
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 

 
 
 
 

Comenda Mérito em Educação para Professora Silvia
Pereira Isquierdo.
 

 
 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta:
 

 
 

Art. 1º Fica concedida a Comenda de Mérito em Educação
a Ilustríssima Senhora  “Silvia Pereira Isquierdo”, por todo trabalho desenvolvido na
área da educação / pelos relevantes serviços prestados ao município. 
 

 
 

Art. 2º As despesas decorrentes da aprovação deste Decreto
Legislativo correrão à conta de verba orçamentária própria.
 

 
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 

 
 

Alexandre da Horta
 

VEREADOR
 

 
 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 

 
 

Silvia Pereira Isquierdo moradora de Sorocaba desde
pequena, com uma atuação importantíssima na rede de ensino, se formou em
magistério na Escola Dr Getulio Vargas em 27/12/1957 e se formou em pedagogia
na Faculdade de Filosofia Ciências em 28/12/1974.
 

Lecionou na Escola João Climaco de Camargo na Vila Fiori em
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Sorocaba em 1969 e no ano de 1974 conseguiu uma cadeira no Grupo Escolar
Escolástica Rosa de Almeida na Vila Haro na qual permaneceu até sua
aposentadoria em 1988.
 

Com uma trajetória de vida dedicada a educação, se faz mais
que merecida uma belissíma homenagem a Professora Silvia Pereira Isquierdo.
 

 
 
 
 
 

S/S., 28 de março de 2025.
 

 
 

Alexandre da Horta
 

Vereador
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